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 REMETENTE: NÚMERO: DATA: 

 SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL  126/2022   19/12/2022 

 DESTINATÁRIO: 
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 ASSUNTO: 

  ESCLARECIMENTO - EDITAL Nº 74/2022  

 DESCRIÇÃO: 

 

 

 

 

COM REFERÊNCIA AO EDITAL Nº 74/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO – AQUISIÇÃO, POR 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP – DE EQUIPAMENTOS DE APOIO INSTITUCIONAL 
PARA A SEDE, SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS E ESCRITÓRIOS DE APOIO DA CODEVASF, 
ESCLARECEMOS:  

 

QUESTIONAMENTOS: 

 

1. A respeito das mídias de instalação dos sistemas operacionais: 
 
Em consonância com a preocupação global de redução de resíduos, a empresa tem 
por padrão: 
 
a) Disponibilidade, dentro de uma área restrita no site da empresa, da imagem 

ISO de reinstalação/recuperação do Sistema Operacional Windows 10, 
aplicativos e drivers dos dispositivos, acessados através do número de série do 
equipamento. 

b) Partição oculta no disco rígido contendo a imagem de 
reinstalação/recuperação do Sistema Operacional Windows 10. 

 
Tal medida tem como objetivo a redução de resíduos após o uso eventual das 
mídias, já que todos os programas saem pré-instalados e pré-configurados de 
fábrica, e podem ser reinstalados/recuperados a qualquer momento através das 
ferramentas acima. Entendemos, portanto, que a disponibilização das ferramentas 
acima, por se tratar de mídia eletrônica, é superior ao exigido no Edital, portanto 
suficiente para atendimento a especificação de mídias físicas. Nosso entendimento 
está correto? 
 
Não estando de acordo com o entendimento acima, e considerando que, via de 
regra, o órgão possui um Setor Central de manutenção dos equipamentos, 
entendemos que a empresa pode fornecer 5 mídias para cada lote adquirido, ou  
uma mídia para cada equipamento em caso de lotes inferiores a 5 unidades, 
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assegurando ainda que, caso no decorrer da garantia dos equipamentos seja 
necessário o envio de mídias complementares, o faremos sem custo adicional. 
Nosso entendimento está correto? 
 

2. No quesito ENTREGA EM DIFERENTES ESTADOS, o Termo de Referência do Edital 
determina o seguinte: 
 
“TERMO DE REFERÊNCIA 
5.5. LOCAIS DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
5.5.1. Os itens, objetos deste Termo de Referência, deverão ser entregues na Sede 
da CODEVASF e nas Superintendências Regionais, cujos endereços seguem listados 
abaixo: 
Sede SGAN 601, Módulo I, Edifício Manoel Novaes, Asa Norte CEP: 70830-019 – 
Brasília/DF;  
1ª/SR Av. Geraldo Athayde, nº 483, Bairro São João CEP: 39400-292 – Montes 
Claros/MG; 
2ª/SR Av. Manoel Novaes, s/n, Edifício da Codevasf, Centro CEP: 47600-000 – Bom 
Jesus da Lapa/BA; 

 
DEMAIS ESTADOS NESTE ITEM.” 

 
Desde o dia 1º de janeiro de 2016, o comércio de produtos destinados ao 
consumidor final, entre Estados da Federação, passou a contemplar a diferença 
entre a alíquota de ICMS interestadual e a alíquota interna do Estado de destino, 
sendo esta última dividida entre o Estado de origem e o Estado de destino. Para o 
ano de 2016, estabeleceu-se a razão de 40% para o Estado de destino e 60% para o 
Estado de origem, e para 2017, ficou definida a inversão dessa proporção (60% 
para o Estado de destino e 40% para o Estado de origem), para 2018 estabeleceu-
se a razão de 80% para o Estado de destino e 20% para o Estado de origem e para 
2019 o Estado de destino ficará com 100%.  Desta forma, a tributação de 
microcomputadores e notebooks varia conforme o Estado de origem da empresa 
licitante, e o Estado de destino de cada órgão participante. Portanto, o valor do 
produto faturado da Bahia para o Rio de Janeiro é diferente do valor do mesmo 
produto faturado da Bahia para o Paraná.  Considerando que o Pregão Eletrônico 
nº 74/2022 tem por objeto um Registro de Preços não havendo, portanto, o 
compromisso de aquisição de cada órgão participante, e considerando que há 
órgãos participantes em praticamente todos os Estados da Federação, não possível 
estabelecer um preço único ponderado pelas quantidades que serão enviadas a 
cada UF. Alie-se a isto, a diferença de tributação dos custos de logísticas associados 
ao destino dos equipamentos; por exemplo, o custo de envio de equipamentos 
para Roraima, Amazonas, Acre etc, representa mais do que o dobro do custo de 
envio dos mesmos equipamentos para centros como Brasília, São Paulo etc. Vale 
dizer, ainda, que o custo de atendimento em garantia naquelas localidades é bem 
maior do que nos demais centros. Sugerimos, portanto, que os órgãos 
participantes sejam agrupados por Estado, e que a licitação seja dividida em grupos 
por Estado de destino aproveitando, desta forma, os melhores preços para locais 
com menor tributação e cuja logística tenha custos inferiores. 
 

3. No quesito GARANTIA, determina o seguinte: 
 

“TERMO DE REFERÊNCIA 
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GRUPO 01 (AMPLA CONCORRÊNCIA)  - item 1: Notebook Dell Latitude 3420, Tela 
Full HD de 14" (1920x1080), 250nits, WVA, WLAN - Câmera HD e microfone, 
Processador Core i5-1135G7, 8GB de memória, SSD 256GB PCIe NVMe + HD 
500GB, TPM 2.0, Webcam 720p, Intel Dual Band Wi-Fi 6 AX201 2x2 802.11ax 
160MHz + Bluetooth 5.1 Label, Leitor de Impressão digital, Windows 11 Pro, 
Português, Garantia de 5 anos On-site .” 
 
Neste sentido, esclarecemos que a Intel e a AMD, fabricantes dos processadores 
especificados, lançam famílias de processadores e chipsets a cada ano. Desta 
forma, o equipamento fabricado no final de 2015 terá um processador diferente do 
fabricado no final de 2016, que terá um processador diferente ao final de 2017, e 
assim sucessivamente. Junto às famílias de processadores são atualizados, 
também, os chipsets e, eventualmente, os padrões de interfaces de HDs, de 
memórias etc. Desta forma, em nosso entendimento, a solicitação de garantia de 
60 (sessenta) meses para os equipamentos, apesar de cada vez mais comum nos 
Editais, na realidade, não traz benefícios ao órgão comprador. Via de regra, ao final 
de 5 (cinco) anos o equipamento já se encontra desatualizado e com um alto grau 
de obsolescência, gerando desconforto ao servidor e, em última análise, baixa 
produtividade do mesmo. Assim, a Administração acaba pagando por uma garantia 
que, se usada, poderá trazer prejuízos maiores ao serviço público. Sugerimos, 
portanto, a alteração do período de garantia para 48 (quarenta e oito) meses. 
 

4. Quanto à exigência por declaração do fabricante com Tradução Juramentada, o 
Edital assim estabelece: 

 
“10.10.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que 
trata o subitem 10.11.1 acima, serão traduzidos por tradutor juramentado no País 
e apostilados nos termos do dispostos no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas, nos termos do art. 41, parágrafo único do Decreto 
10.024/2019 e registrado no Cartório de Títulos e Documentos, arcando o licitante 
com todas e quaisquer despesas decorrentes da tradução.” 
 
Entende-se que este respeitável órgão considerará como válida e aceitável 
declaração do fabricante com tradução simples para língua portuguesa, sem a 
necessidade de ser realizada tradução juramentada. Nosso entendimento está 
correto? 
 

5. No quesito da Nota Fiscal? 
 
O atual processo licita os componentes CPU, Monitor, Teclado e Mouse de forma 
conjunta (único item). Considerando que os citados componentes possuem 
diferentes classificações fiscais e diferentes tributações, obedecendo o 
determinado pelo  Artigo 413 Inciso IV do regulamento de IPI Decreto 7.212/2010, 
entendemos que será permitido a emissão da nota fiscal destacando cada 
componente separadamente permitindo que seja aplicada a classificação fiscal e 
tributação de cada item separadamente, sendo a soma total dos itens 
correspondente ao valor do item licitado.  Está correto nosso entendimento? 
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RENATO JOSE DA SILVA ISACKSSON 
CHEFE DA SECRETARIA DE LICITAÇÕES – PR/SL 

RESPOSTAS: 

1.  Sim, o entendimento está correto, porém no Termo de Referência está descrito 
que o computador deve ser fornecido com Sistema Operacional Windows 11 Pro 
64bit português brasileiro, original e já licenciado conforme ANEXO A, na parte de 
“Software”. 
 

2. Não iremos acatar a sugestão. 
 

3. Conforme consta no Anexo A, item 1.1 do Termo de Referência, a garantia para os 
Itens 1 a 8 deve ser de 60 meses, exceto para as baterias dos itens 5 a 8 que deve 
ser 36 meses. 
 

4. Não. Deverá ser atendido o que está disposto no item 10.10.2 do Edital. 
 

5. Sim, o entendimento está correto. 
 
 

 

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES / FUNÇÃO:  
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